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JUSTIFICATIVA DE PRORROGAGÃO 

A União de Moradores do Conjunto Residencial Pirámide , a qual possui termo de colaboração 
vigente com a prefeitura de Paço do Lumiar, pela Secretária Municipal de Educação, vem por meio deste 

explicitar os motivos de ser necessária prorrogação do referido termo de colaboração. 

A União superou as adversidades trazidas pela pandemia da COVID-19 e conseguiu prestar serviço 
educacional a centenas de crianças, exemplo disso foram as mais de dezenas de horas de videoaulas 
produzidas bem corno a preparação de atividades "dever de casa" preparados para as crianças 
complementarem o estudo pelos conteúdos entregues em N e na internet. 

A escola comunitária com a certeza de que esta prefeitura preza pelo ensino de base se mantém a 
disposição desta prefeitura para continuar o trabalho de educaras crianças e formar cidadãos luminenses 
como tem feito nos últimos 10 anos. 

Pelas razões dispostas acima entende como de grande importáncia social a continuidade desta 
parceria para o ano de 2021. 

Paço do Lumiar, 30 de Novembro de 2020 
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Comprovante de conta bancária específrca para recebimento de recursos do convênio; 

\ j1 Plano de Trabalho da ~stituição, em ~nsonáncia com as diretrizes tëcnicas da 
Secretaria de Educação; 

III Proposta Pedagógica, elaborada com base na legislaçáo federai e local; 

Y~j ~ Oiíàa do representante legal da instituição dirigido ao Secretaria de Educação; 
l 

V Autorização de funcionamento expedida, caso em que devera ser apreser~ado laudo 
tbcníco atestando condiçães de segurança e habítabilidede do prêc#io; 

vj Declaração de capacidade técnica, aperacianal, assine como de capacidade máxima 
de atendimento, com demonstrativo de organização de tomos e grupos firmada peb 
representante legal; ~ 

~t Cópia da Estatuto Social atualizado e cópia da atada eleição e posse da atual diretora 
registrados junto ao Ofiáo de Registros de Títulos e Documentos de Pessoas Jurïdicas; 

Wj~j Cópia da cédula de identidade e do CPF dos representantes legais; 

j~{ Cópia do cartão dQ inscrição da instituição no CNPJ; 

}{ Cópia da Certidão Negativa de Dêbito da previdência (CND); 

~Ì ~ 
.~ ..... 

}~j Cópia da Cc~rtid3o do lmov8l; 

X~ j Cópia de Certif~ado de Regularidade !unta ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço -FGTS; 

Xjjj OoGareção de inexistênàa de servïdorcs públicos municipais nos quadros de 
dirigentes; 

~CIV Cópia de documento cxsmprobatóno que náo h# pcndênàa e restrïçdes financeiras dos 
administradores da instituo; 

~y Cadastro Municipal de Vgit,$nàa San>tá~ia — Covisa ou protocolo de pedido de 
cadastramento na Se~etaria Mur,;ápal de Saúde; 

}(V j Comprovante de disponibilidade ~ Imóvel para fins de Convênio, por prazo nào inferior 
a t32 (dois) anos (documentação emitida peta entidade proprietária da àrea); 

__._~,.. 

-~tjj Planta arquiietónica ou croqui do prédio; 

~ ~j~j Certidáa de ltfàtas Trabathïsas em face da legislação de proteçào à cnanFa e ao 
adolescente, ou dedaraçáa emitida peio representante da instituição, conforme modeb 
fomeciáo peia SME; 

-~-..,- -
XIX Declaraç~o referonte à obedienaa de norrnaa éticas no exarciào do serviço púbtirA; 

~{ DedaraçSo de que a instïtuïçáo Iam como suprir as despesas não contempladas peio 
apoio financeiro, necessárias ao pleno tunáonffineMo da ïnstrtuição; 

~ _ 
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}~;j Cred$nàamento e Renovação de Reoathectmento ~unio ao C.cnse/rto Niunlcïpai de 
Educação, c~orn prazo de atá 02 {dois} anos; 

_ 
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X.YII DeGaraçãa de que não exercit~n atïv:dads lut~stsva a que aplicam seus excedentes 
financeiros no atendìme:tto na Educação Infartt~l ou Ensino Funáamerrtal, r,~rtforme o 
caso; 

~ 

. 

~,~jjl Dedaraçáo de que asse~ursm, no caso do enccrramertto de suas atividades, a 
d ~ de sair ~+.rirnónio ao podei pi~iico flu a ouga sscc~ta oomunitáría cri► 

IV Certidão de regular tur~àonemertto em:~ida pelo_ M!"ufiistário PbGx, corn prazo de 
vaiídade em vigbncìa; 

X.~iV Censo Escolar 2018; 
,~_  _ 
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. ~ncia 4863-1, Conta-Corrente ° 19.4$5-6 Po~pattça _Ouro n, .° ~1Q.4~ ~3.~4~9 e Powpariç~ 
PflupBx n.° 960.~ì19.495•0, aberta em ,_ ... 
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Fornecitnento de daclo.$ cadestrala ~ a~~~_ eqt ~iâ~t~~gfã~_é~s~#~ ~ .t~ ~reai~ c 
Frnprosaa pa~cetr~es: Não autorizado. ~ ~ ~ ~~~~ ~ , ~ f ,., :; :}: . . . . . . ~,,,. ,, 

t3~araçóea e gutarizaçõea ~ ~ . - . 
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C Pro~ponente~Contratants identiflc~do propc~e e o E:oc~tra~do aceita a ~~.,~ .~- 
cgnta-corr~ante +~1ou cx~niR de Poupança C3c:ro e}ou P~nça Poupax. ~ ~ 

~ t~rapanentefCanir$tante decías~-s8 c~e .e ~e.:- pteno - acxsrdo com as d~sposr " ~ . 
cantldas, nas C~ïust~i~s~~G~erais do ~trata de Cón#á e~nta da Poupan~a L. ~ 
eiou Pcxtpança Pvupex, regisirsdo no ~art~rio do 1° O~civ d8. ~ de Tr<u~ ~ 

• ïkscumentos s cidade de 8rasflia (t~F~, scb o microfilrrie n.° 882.61~, ez~ ~S/08I2ú14, t~~c 
ïn#egram este txantrato, e tamb~m, com as lntorrna~es essenciais - C~t-txNrenf e e 
conta-portl~S~t, ~omr~ando um docunterttº único e i~n~istvel, cu~t tx~pia recebe no at~ èG assinatura deste instrumento. - . ~ - . - 

0 Proponenteltbi~tr~ttas~te ds~iara-se ciente de c~ue t~s ss~fos devedores r~~ ~ta-«~men;$ ora ~ a que náo íorern pagas nos r~~~recdvt~ Veru~entc~s poderâo se: autvrr~c8merrte compensados corn cxéà~tos exist;erites ern outras cxmtas•corrente~ o~ aplk~çóee flnan~ras de que o Propor~er~a,•~nttata~te seja titular no i3anct~~ da 8ras:~. r»e~dllanie dáblto nas contas res~aer~ivas, a gv$ desde ~ autvrrza. - . 

0 Propcnertte~n~nte.de~ara-se dente de ue as dívï~ias .l~uk~s,raue. t~€to ~ore:~ ~~aa~~ss nº aendr~ietrto e que ~enh~ oor~no rxeddr o~#~o',t~ 8~# ~ ': ~ a~~~nc~as, seno ~ • ~> • ~ _ ~ ~~ ~ = r de sua~ c+~ as a~dlfios~ ~asi ~. 
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O scalhlr~rtto d~ Pra atafC~ntra#p r~e ~ +e~:~ à~~ parte da Elaefe~o do Brag 8.~t., astaer»do tat e , ~ ~ F~~~ p° ~ 
tuncionár#o do 8ant:a dfl 8rasll S.A. e a even#~ a ~~ ~~ ~~ dé $ d~ 

. . pravação . crádi~o. 
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